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"Dispõe sobre as Diretrizes para Elaboração d<J Lei 

Orçamentá ria do Exerclclo de 2014 e dá Outras 

Providências". 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BAIXO GUANDU, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, no 

uso das atribuições que lhe foram conferidas pe la Lei Orgânica Municipa l, faz saber que a 

Câmara Municipa l de Baixo Guandu - ES APROVOU e ele SANCIONA a seguinte Lei: 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Art. lll, O Orçamento do Município de Bal><o Guandu, Estado do Espírito Santo, 

referente ao exercício de 2014, será elaborado e executado segundo as diretrizes gerais 

estabelecidas nos termos da presente Lei, em cumprimento ao disposto no art. 165, § 211 da 

Constituição Federal, no art. 103, § 211 da Lei Orgânica Municipal e na Lei Complementar nll 

101/2000, compreendendo: 

1 - metas fiscais e prioridades da Administração M unicipa l, as quais Integrarão o 

PPA 2014 • 2017; 

li - a organização e estrutura dos orçamentos; 

Ili - as diretrizes gerais para elaboração e execução da lel orçamentária anual e 

respectivas alterações; 

IV · as disposições rela tivas à divida pública municipal; 

V - as diretrizes para execução da lel orçamentária anual; 

VI - as disposições relativas às despesas com pessoal e encargos sociais; 

VII - as disposições sobre alterações na legislação tributária do Munlclplo; 

VIII - as disposições finais; 

IX - anexos de metas fiscais. 
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DAS METAS FISCAIS E PRIORIDADES DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 

Art. 211. Em cumprimento ao estabelecido no artigo 411 da Lei Complementar nll 

101/2000 as metas fiscais de receitas, despesas, resultado primário, nominal e montante da 

dívida pública para o exercício de 2014 estão Identificados nos Demonstrativos 1 a V, VII a IX 

desta Lei, cm conformidade com a Portaria n,11 637, de 18 de outubro de 2012 da Secretaria do 

Tesouro Nacional - STN. 

§ 111. Os Anexos de Metas Fiscais referidos no caput deste artigo constituem-se 

dos seguin tes : 

1- Metodologia e Memória de Cálculo das Metas anuais; 

a) Receitas: Metodologia e Memória de Cálculo; 

b) Despesas: Metodologia e Memória de Cálculo; 

c) Resultado Primário; 

d) Resultado Nominal; 

e) Montante da Dívida Pública. 

li - Demonstrativo 1 - Metas Fiscais, Metas Anuais; 

Ili - Demonstrativo li - Metas Fiscais, Avaliação do Cumprimento das Metas Fiscais 

do Exercício Anterior; 

IV - Demonstrativo Ili - Metas Fiscais, Das M etas Fiscais Atuais Comparadas com as 

Fixadas nos Três Exercícios Anteriores; 

V - Demonstrativo IV - Metas Fiscais, Evolução do Patrimônio Liquido; 

VI • Demonstrativo V - Metas Fiscais, Origem e Aplicação de Recursos Obtidos na 

Alienação de Ativos; 

VII - Demonstrativo VII - Estima tiva e Compensação da Renúncia de Receita; 

VI II - Demonstrativo VIII - Margem de Expansão das Despesas Obrigatórias de 
Caráter Continuado; 

IX - Anexo de Riscos Fiscais. 
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§ 211. Exclul-se do ro l de demonstrativos constantes na presente Lei o Anexo VI -

Avaliação da Situação Financeira e Atuária do RPPS por não existirem fatos geradores no 

exercício . 

§ 311. Em cumprimento ao § 111, do art. 411, da Lei Complementar nll 101/2000 o 

Demonstrativo 1 • Metas Anuais é elaborado em valores correntes e constantes, relativos a 

recei tas, despesas, resultado primário e nominal e montante da divida pública, para o exerclcio 

de referência e para os dois seguintes. 

§ 411. Os valores correntes dos exerclcios de 2014, 2015 e 2016 levam em conta a 

previsão de aumento ou redução das despesas de caráter continuado, resultantes da 

('" concessão de aumento sa larial, Incremento de programas ou atividades incentivadas, Inclusão 

ou eliminação de programas, projetos ou atividades. Os valores constantes utlllzam o 

parâmetro Índice Oficial de Inflação Anua l, dentre os sugeridos pela Portaria n.11 637/2012 da 

STN. 

r , 

§ s11. Os valores da coluna "% PIB" são ca lculados mediante a aplicação do cá lculo 

dos valores correntes, divididos pelo PIB Estadual, multiplicados por 100. 

Art. 3R. Em consonância com o art. 103, § 211 da Lei Orgânica Munlclpal e o Plano 

Plurianual parn o período de 2014-2017, as prioridades e metas para o exerclclo financeiro de 

2014 são as definidas e demonstradas no anexo de Metas e Prioridades, em consonância com 

o planejamento da ação governamental. 

Art. 4R. As prioridades e metas terão precedência na alocação de recursos no 

Orçamento de 2014, não se constituindo, todavia, em limite à programação das despesas. 

§ 1si . Os eixos estratégicos que nortearão a formulação de programas são os 

seguintes: 

1 - desenvolvimento sustentável com Inclusão social; 

li - democratização da gestão pública; 

Il i - defesa da vida e respe ito aos direitos humanos; 

IV - reestruturação e reorganização dos serviços e da Administração Pública, 

buscando maior eficiência na prestação de serviços públicos e arrecadaçãq; 

V - assistência à criança e ao adolescente; 

VI - assistência ao Idoso e à pessoa com deficiência; 

VII - melhoria da infraestrutura urbana; 
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§ 211. Os objetivos estratégicos que orientarão a definição de prioridades e metas 

são os seguintes: 

1 - contribuir para a formação de uma cu ltura de cidadania e va lorização dos 

direitos humanos no munlclplo de Baixo Guandu, bem como promover a Igualdade racial e de 

gênero; 

li • promover a universalização do acesso à educação lnf antll e ao ensino 

fundamental com qualidade; 

Ili · ampliar o acesso da população aos serviços de saúde de forma equânlme; 

IV • promover ações preventivas de segurança e de Incentivo à cultura da pilz, 

integrando-se às demais esferas de governo nas ações de segurança pública; 

V - estimular Ó desenvolvimento cultural e o acesso da população aos produtos e 

equipamentos culturais do município; 

VI • estimular na população a prática esportiva e a formação e desenvolvimento 

de atletas; 

VII - vlablllzar o acesso da população aos benefícios da tecnologia da Informação e 

aos serviços digitais; 

VIII • promover o desenvolvimento econômico do município de Baixo Guandu a 

partir da Identificação de sua vocação econômica e demais potencialidades; 

IX • promover a articu lação e estimular a integração das polltlcas públicas 

municipais; 

X · promover a educação e <> responsabilidade ambiental, visando à formação de 

uma cu ltura para o desenvolvimento sustentável no município; 

XI - fomentar o desenvolvimento humanístico e cultura l e a preservação do 

patrimônio histórico do Município; 

XII · estimular as micro e pequenas empresas, o empreendedorismo, a formação e . 
desenvolvimento profissional, a economia solidária e o associativismo como formas de 

geraç~o de trabalho e renda no município; 

XIII - promover a qualidade ambienta l e urbanística do munldplo, a partir de 

ações de saneamento, gestão de reslduos sólidos e contro le do espaço urbano; 

-
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XIV • promover a regularlzaçao f und lárla e a melhoria das cond ições de vida da 

população moradora das áreas de ocupação espontânea; 

XV • promover ações de manutenção urbana que garantam a limpeza e 

con servação das vias e equ ipamentos públicos; 

XVI • propicia r condições favoráveis à circulação e deslocamento de pessoas, 

priorizando o pedestre e o cicl ista; 

XVII • promover a participação da popu lação na gestão pública e estimular o 

controle social a partir da transparência das ações da administração municipal; 

( XVIII • promover a valorização dos se rvidores municipais oportunizando <i estes 

r 

melhores condições de vida e de trabalho; 

XIX ·garant ir a melhoria dos níveis de eficiência e qualidade dos serviços públicos 

prestados à popu lação, Inclusive, com a criação de novos ca rgos e novos órgãos; 

XX • fortalecer as finanças públicas municipais e expandir a capacidade de 

financiamento e investimento público; 

XXI - criar Incentivos para ampliar a arrecadação de Impostos municipais. 

XXII · assegurnr <i construção de uma sociedade livre, justa e solidária; 

XXlll • garantir o desenvolvimento local e contribuir, sempre que possível, pa ra o 

desenvolv imento regional, estadual e naciona l; 

XX IV - erra dicar a pobreza e a marginalização socia l, buscando reduzir ao máximo 

as desigualdades sociais nas áreas urbana e rural; 

XXV - promover ações que subsidiem programas de moradia populnr, 

especialmente para populações de baixa renda ou em risco socia l. 

§ 31l. O Projeto de Lei do Orçamento do M unicípio de Ba ixo Guandu para o 

exercício de 2014 abrangerá Programas de Governo constantes do Proje to de Lei do Plano 

Plurianual para o período de 2014/2017 e suas modificações, discr im inados em ações e seus 

respectivos produtos e metas. 

Art. ssi. Na elaboração da proposta orçamentária para 2014, o Poder Executivo 

poderá aumentar ou diminuir as metas fiscais estabelecidas nesta Lei, a fim de compatibilizar a 

despesa orçada com a receita estimada, de forma a preserva r o equilíbrio das contas públicas. 
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DA ORGANIZAÇÃO E ESTRUTURA OOS ORÇAM ENTOS 

Art. 611, Os Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social discriminarão a despesa por 

Unidade Orçamentá ria, segundo a classificação fun cional e a programática, exp lici tando para 

cada projeto, atividade ou operação especial e valores da despesa por Ca tegoria Econômica, 

Grupo de Natureza de Despesa, M odalidade de Aplicação e Elemento de Despesa. 

§ 12. A classificação funcional-programática seguirá o d isposto na Portaria nll 42 

de 14 de abril de 1999, e suas alterações, do M inistério de Planejamento, Orçamento e 

Gestão. 

§ 211 . Os programas class ificadores da ação governamental, pelos quais os 

objetivos da administ raçã o se exprimem, serão aqueles que constam do Plano Plurianual 2014· 

2017 e suas modificações. 

§ 311, Na Indicação do grupo de natureza de despesa, a que se refere o caput deste 

artigo, será obedecida a seguinte classificação, de acordo com a Portaria lnterm lnlsterla l nll 

163 de 04 de maio de 2001 da Secretaria do Tesouro Nacional e da Secretaria de Orçamento 

Federa l, e suas alterações: 

I} pessoal e enca rgos sociais (l); 

li) Juros e encargos da divida (2}; 

Ili) outras despesas co rrentes (3); 

IV) Investimentos (4); 

V) Inversões financeiras (S); 

VI} amortização da divida (6). 

§ 41l . A reserva de contingência, prevista no art. 23 desta Lei, será Identificada 

pelo d igito 9, no que se refere ao grupo de natureza de despesa. 

Art. 71l. Para efei to desta Lei entende-se por: 

1 • programa, o Instrumento de organização da ação governamental visando à 
concret ização dos objetivos pretendidos, sendo mensurado por indicadores estabelecidos no 

Plano Plurianual; 



PREFEITU RA OE 

BAIXO 
liUANDU 
GOVERNO DO POVO 

Ruo Fronc1~co Ferreira, n llllQ 

Centro · Baixo Guondu • Esplrllo Sento 
CEP 29.730·000 • Tcl/Fox: (27) 3/32·8900 
CNPJ 27.165.737/000 1· 10 
www.pmbg.os.gov.br 

l i - atividade. um Instrumento de programação para alcança r o objetivo de um 

programa, envolvendo um conjunto de operações que se rea lizam de modo continuo e 
perm anente, das quais resulta um produ to necessário à manutenção da ação de governo; 

Il i • projeto, um Instrumento de programação para alcançar o obje tivo de um 

programa, envolvendo um conjunto de operações, limitadas no tempo, das quais resulta um 

produto que concorre para a expansão ou aperfeiçoamento da ação de governo; 

IV • operação especial, as despesas que não contribuem p<ira a manutenção das 

ações de governo, das quais não resulta um produto, e não geram cont raprcstl.lção direta sob 

a forma de bens ou serviços; 

V • unidade orçamentária, o menor nível da classi ficação lnstltuclonal, agrupada 

em órgãos orçamentários, entendidos estes como os de maior nível da classlflcaçtlo 

Institucional. 

Art. s 11. Cada programa Identifica rá as ações necessárias para atingir os seus 

objetivos, sob a forma de atividades, projetos e operações especiais, especificando os 

respectivos valores e metas, bem como as unidades orçamentárias responsáveis pela 

realização da ação. 

Art. 911. Cada atividade, projeto e operação especial Identificarão a função, a 

subfunção, o programa de aoverno, a unidade e o órgão orçamentário às quais se vinculam. 

Parágrafo Único. As atividades, projetos e operações especiais serão desdobrados 

em subtítulos, especialmente para especifica r sua localização física Integra l ou parcial, não 

podendo haver alteração das respectivas finalidades e da denominação das metas 

( estabelecidas. 

Art. 10. Os Orçamentos Fisca l e da Seguridade Social compreendem a 

programação dos Poderes do Município, seus fund os, órgãos, autarquias e fundações 

Inst ituídas e mantidas pelo Poder Público e demais entidades em que o Município detenha a 

maioria do capi tal socla l com direito a voto e que recebam recursos do Tesouro Municipal. 

Parágrafo Único. Fica autorizado o Poder Executivo Munlclpal a assinar convênios 

com todas as esferas de governo, bem como Instituições d iversas e entidades privadas, 

defin indo projetos que venham a atender às demanda sociedade, melhorando 

substancialmente sua qualidade de vida; devendo solici tar autorlzaçãô legislat iva quando 

houver a necessidade de abertura de crédito adicional. 

Art. 11. A lel orçamentária discriminará em categorias de programação especificas 

as dotações destinadas: 

1 • ao pagamento de benefícios da previdência, para cada categoria de beneficio; 
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IV - ao pagamento de precatórios judiciais, que constarão da unidade 

orçamentária própria; 

V - as despesas com publlcldade, propaganda e divulgação oficl<>I. 

Art. 12. O projeto de Lei Orçamentária que o Poder Executivo encaminhará à 

Cãmara Municipal e a respectiva Lei será consti tu ída de: 

1 - texto da lei; 

li - quadros orçamentários consolidados; 

Ili • anexo dos orçamentos fiscal e da seguridade soclal, discriminando a receita e 

a despeso na forma definida nesta Lei; 

IV - discriminação da legislação da receita e da despesa, referente aos orçamentos 

fiscal e da seguridade social; 

§ 111. Os quadros orçamentários a que se refere o inciso li deste artigo, Incluindo 

os complementos referenciados no art. 22, Inciso Ili, da Lei nll 4.320, de 17 de março de 1964, 

são os seguintes: 

1 - evolução da receita do Tesouro Municipal, segundo as categorias econômicas e 

seu desdobramento em fontes; 

li • evolução da despesa do Tesouro Municipal, segundo as categorias econômicas 

e grupos de despesa; 

Ili - resumo das receitas dos orçamentos fiscal e da seguridade social, Isolada e 

conjuntamente, por categoria econômica e origem dos recursos; 

IV - resumo das despesas dos orçamentos fiscal e da seguridade social, Isolada e 

conjuntamente, por categoria cconômlcll e origem dos recursos; 

V • receita e despesa, dos orçamentos fiscal e da seguridade social, Isolada e 

conjuntamente, segundo categorias econômicas, conforme o Anexo 1 da LE!l nll 4.320, de 1964, 

e suas alterações; 

VI • receitas dos orçamentos fisca l e da seguridade social, iso lada e 

conjuntamente, de acordo com a classlílcação constante do Anexo Ili da Lei nR 4.320, de 1964, 

e suas alterações; 

... 
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VII - despesas dos orçamentos fisca l e da seguridade social, Isolada e 

conjuntamente, segundo Poder e órgão, por grupo de despesa e fo nte de recursos; 

VIII - despesas dos orçamentos fisca l e da seguridade social, Isolada e 

conjuntamente, segundo a função, subfunção, programa, e grupo de despesa; 

IX - recursos do Tesouro Municipal, diretamente arrecadados, nos orçamentos 

flscal e da seguridade social, por órgão; 

X • programação referente à manutenção e ao desenvolvimento do ensino, nos 

termos do art. 212 da Constituição, em nível de órgão, detalhando fontes e valores por 

categoria de programação; 

XI • resumo das fontes de financiamento e da despesa do orçamento de 

Investimento segundo órgão, função, subfunção e programa; 

XII - fontes de. recursos por grupos de despesas; e 

XIII ·despesas dos orçamentos fiscal e da seguridade social segundo os progr<>mas 

de governo, com os seus objetivos e Indicadores para aferir os resu ltados esperados, 

detalhado por atividades, projetos e operações especiais com a identificação das metas, se for 

o caso, e unidades orçamentárias executoras. 

§ 211. Os responsáveis pela elaboração do Projeto de Lei Orçamentária Anual 

encaminharão à Cãmara, quando solicitados, relação das obras que conm1ram da proposta 

orçamentária, contendo: 

a) especificação do objeto ou etapa da obra, identificando o respectivo subtítulo 

orçamentário; 

b) estágio em que se encontra; 

e) cronogram a físico-financeiro para sua conclus3o; e 

d) etapas a serem executadas com as dotações consignadas no projeto de lel 

orçamentária. 

§ 311. Os demonstrativos e Informações complementares exigidos por esta Lei 

ldentlflcar~o, logo abaixo do respectivo título, o dispositivo a que se referem. 

Art. 13. A modalidade de apllcação1 referida no art.6" desta Lei, destina-se a 

Indicar se os recursos serão aplicados diretamente pela unidade detentora do cr~dlto 

orçamentário, ou transferidos, ainda que na forma de descentralização, a outras esferas de 

governo, órgãos ou entidades observando-se, no mlnlmo1 o seguinte deta lhamento: 
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b) 30 Transferências a Estados e ao Distrito Federal; 

c) 31 Transíerências a Estados e ao Distrito Federal - Fundo a Fundo; 

d) 35 Transferências Fundo a Fundo aos Estados e ao Distrito Federal à conta 

de recursos de que tratam os§§ 111 e 211 do art. 24 da Lei Complementar n• 141 de 2012. 

e) 36 Transferência Fundo a Fundo aos Estados e ao Distrito Federal à Conta 

( - de Recursos de que trata o art. 25 da Lei Complementar 141 de 2012. 

í) 40 Transferências a Municípios; 

g) 41 Transferências a Municípios - Fundo a Fundo; 

h) 42 Execução Orçamentária Delegada a Municípios; 

1) 50 Transf e rê nelas a Instituições Privadas sem Fins Lucrativos; 

J) 60 Transferências a Instituições Privadas com Fins Lucrativos; 

k) 70 Transferências a Instituições Multlgovernamenta ls; 

1) 71 Transferências a Consórcios Públicos Mediante Contrato de Rateio; 

m) 72 Execução Orçamentária Delegada a Consórcios Públicos; 

r n) 73 Transferências a Consórcios Públicos Mediante Contrato de Rateio à 
Conta de Recursos de que Tratam os§§ l *e 2• do :> rt. 24 da Lei Complementar nº 141 de 2012; 

o) 74 Transferências a Consórcios Públicos Mediante Contrato de Rateio à 
Conta de Recursos de que Trata o art. 25 da Lei Complementar n· 141de2012. 

p) 75 Transfer~ncias a Instituições Multigovernamcntals à Conta de Recursos 

de que Tratam os§§ 1" e 2" do art. 24 da Lei Complemcnttlr nº 1411 de 2012; 

q) 76 Transferências a Instituições Multlgovernamentals à Conta de Recursos 

de que Trata o art. 25 da Lei Complementar n•14.1 de 2012; 

r) 80 Transferências ao Exterior. 

li - Diretamente: 

a) 90 Aplicações Diretas; 
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b) 91 Aplicação Direta Decorrente de Operação entre Órgãos. Fundos e 
Entidades Integrantes dos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social; 

c) 93 Aplicação Direta Decorren te de Operação de ó rsão, Fundos e 

Entidades Integrantes dos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social com Consórcio Público do 

qual Participe; 

d) 911 Aplicação Direta Decorrente de Operação de Órgão, Fundos e 

Entidades Integrantes dos Orçamentos Fiscal e da Seguridade So'cla l com Consórcio Público do 

qual não Participe; 

e) 95 Aplicação OI reta à Conta de Recursos de que Tratam os §§ 1 ~ e i9 do 

arl. 24 da Lei Complementar n· 141 de 2012; 

f) 96 Aplicação Direta à Conta de Recursos de que Tratam os §§ 1" e i9 do 

\lrt. 25 da Lei Complementar n• 141 de 2012. 

Ili · Outros 

a) 99 Reserva de Contingência. 

CAPfTULO Ili 

DAS DIRETRIZES GERAIS PARA ELABORAÇÃO DA LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL E SUAS 

ALTERAÇÕES 

Art. 14. O Orçamento do Munlclplo para o exerclclo de 2014 será elaborado 

visando garantir a gestão fiscal equlllbrada dos recursos públicos e a vlablllzação da capacidade 

própria de Investimento. 

Parágrafo Único. Os processos de elaboração e definição do Projeto de Lei 

Orçamentária para 2014 e sua respectiva execução deverão ser rea lizados de modo a 

evidenciar a transparência da gestão fiscal, Inclusive por melo eletrõnlco, observando-se o 

principio da publicidade permitindo-se, dessa forma, o acesso da sociedade às Informações 

relativas a essas etapas. 

Art. 15. No projeto de lel orçamentária anual, as receitas e as despesas serão 

orçadas a preços correntes, estimados para o exerdclo de 2014 . 

§ 111. A estimativa da receita e a fixação da despesa que constarão da Lei 

Orçamentária Anual poderão ser ajustadas para atender as adequações decorrentes de 
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al terações da legislação, e de outros fatores econõmlcos e financeiros, que possam vir a afetar 

as programações estabelecidas na presente Lei de Diretrizes Orçamentárias. 

§ 211. As metas fiscais estabe lecidas na Lei de Diretrizes Orçamentárias poderão 

so frer variações, quando da elaboração da Lei Orçamentária Anual, devendo ser mantido o 

equilíbrio das contas públicas. 

Art. 16. Na programação da despesa serao observadas as seguin tes restrições: 

1 • nenhuma despesa poderá ser fixada sem que estejam definidas as respectivas 

fontes de recursos e legalmente constituídas as unidades executaras; 

li • não serão destinados recursos para atender despesas com pagamento, a 

qualquer título, a servidor da administração municipal direta ou Indireta, por serviços de 

consultoria, assistência técnica, conferências contábeis diversas, Inclusive custeados com 

recursos decorrentes de convônlos, acordos, ajustes ou Instrumentos congêneres, firmados 

com órgãos ou entidades àc direito público ou privado, nacionais ou Internacionais. 

Ili - não serão destinados recursos a títu lo de Investimentos - Regime de Execução 

Especia l, ressalvados os casos de calamidade pública formalmente reconhecidos, na forma do 

art . 106 § 21l e art. 53 da Lei Orgânica Munlclpal. 

Art. 17. A lel orçnmentárla não destinará recursos para custeio de despesils de 

competência de outros Entes da Federação ou com ações em que a Constituição Federal não 

estabeleça a obrigação da Administração Pública Municipal em cooperar técnica e 

financeiramente. 

Parágrafo Único. Excetuam-se da vedação do caput deste artigo as despesas 

decorrentes de convênio, acordo, ajuste ou Instrumento congênere, conforme o caso, desde 

que haja relevante Interesse público e suficiência financeira que permita o custeio da despesa. 

Art. 18. Além da observância das prioridades e metas fixadas nos termos do art. 

311 desta Lei, a lel orçamentária e seus créditos adicionais, considerando o disposto no art. 45 

da Lei Complementar nll 101/2000, observarão os seguintes principias: 

1 - novos projetos somente serão Incluídos na lel orçamentária depois de 

atendidos aque les em andamento, contempladas as despesas de conservação do patrimônio 

público e assegurada a contrapartida de operações de crédito; 

li - somente serão Incluídos na Lei Orçamentária os Investimentos para os quais as 

ações que assegurem a sua manutenção sejam previstas no PPA (2014 -2017); 

Ili - os Investimentos deverão apresentar viabilidade técnica, econõmicn, 

financeira e ambiental. 
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Art. 19. O Projeto de Lei Orçamentária poderá Incluir programação condicionada, 

constante de propostas de alterações do Plano Plurianual (2014-2017), que tenha sido objeto 

de projetos de lei. 

Art. 20. A inclusão ou alteração de ação orçamentária, para proporcionar uma 

melhor consecução ou adequação de programas de governo e, desde que não os altere nem 

tampouco suas metas, poderão ocorrer através da Lei Orçamentária Anual ou através de seus 

Créditos Adicionais. 

Art. 21. Além de observar as demais diretrizes estabelecidas nesta Lei a alocação 

de recursos na Lei Orçamentária e em seus créditos adicionais, bem como a respectiva 

( execução, serão feitas de forma a propiciar o controle dos custos das ações e a avaliação dos 

result<1dos dos programas de governo. 

r , 

Art. 22. Os projetos de lei relativos a créditos adicionais ser:lo apresentados na 

forma e com o deta lhame~to estabelecido na lei orçamentária anual. 

§ 111. Acompanharão os projetos de lei relativos a créditos adicionais as 

exposições de motivos que os justifiquem e que indiquem as consequências dos 

cancelamentos de dotações propostas sobre a execução das atividades, dos projetos, das 

operações especiais e dos respectivos subtltulos e metas. 

§ 211. Os créditos adicionais aprovados pela Câmara Municipal serão considerados 

automaticamente abertos com a sanção e publicação da respectiva le i. 

§ 311. Nos casos de créditos à conta de recursos de excesso de arrecadação as 

exposições de motivos de que ·trata o § 111 deste artigo conterão a atualí2ação das estimativas 

de receitas para o exerclclo, apresentadas de acordo com a classificação de que trata o§ 111 do 

art. 12 desta Lei. 

§ 411. Quando a abertura de créditos adicionais Implicar em alteração das metas 

constantes do demonstrativo referido no art. 2Q § lQ desta Lei, estes deverão ser objeto de 

atualização. 

§ 511. A anulação de créditos motivada por abertura de créditos adicionais não 

poderá Implicar na completa Inviabilização de projetos e atividades vinculados aos programas 

de duração continuada. 

§ 611. Na Lei Orçamentária para o exercício de 2014 constará autorização para 

abertura de crédito adicional suplementar, cujo percentual não será Inferior a 50% (cinquenta 

por cento) do total da despesa fixada . 

Art. 23. A Reserva de Contingência será fixada em valor igual ou superior a 1% 

(um ponto percentual) da receita corrente líquida estimada, e destinar-se-á: 
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li - ao atendimento a riscos e eventos fisca is Imprevistos; e 

Ili - à abertura de créditos adicionais especiais e suplementares, objetivando a 
Inclusão de alteração ou adequação da previsão orçamentária. 

Art. 24. A movimentação de crédito orçamentário através da alteração do Quadro 
de Detalhamento de Despesa - QDD, nos nlve ls de modalidade de aplicação, elemento de 

despesa e fonte de recurso, observados os mesmos grupo de despesa, ca tegoria econômica, 
projeto/atividade/operação especia l e unidade orçamentária, poderá ser realizada para 

atender às necessidades de execução. 

§ 1R. A movimentação de crédito orçamentário através de alteração do Quadro de 
Detalhamento da Despesa não ca racteriza a abertura de crédito ad icional, portanto, não es tá 

vinculada ao percentual de que trata o §6R do artigo 22 des ta Lei, podendo ser rea lizada até o 

limite da despesa total flxáda. 

§ 2R. A movimentação de crédito de que trata o caput deste artigo compreende 

as transferências de saldos orçamentários entre elementos de despesa, fon tes de recurso e 
modalidade de aplicação, facultada a inserção de elemento de despesa e fontes de recurso. 

§ 3 11 , Caberá ao Prefeito Munlclpal, através de ato normativo, promover as 

alterações descritas no parágrafo anterior. 

§ 4•, A proposta orçamentária conterá a previsão de aumento do sa lário mínimo 

de forma a posslbllltar o atendimento do disposto no art. 7º, Inciso IV, da Consti tuição Federal. 

§ 5 11 , Os recursos necessários ao atendimento do aumento real do sa lário mlnlmo, 

caso as dotações da lel orçamentária sejam Insuficientes, serão objetos de crédito suplementar 

a ser aberto no exercício de 2014 . 

Art. 25. As alterações decorrentes da abertura e reabertura de crédi tos adicionais 

Integrarão os quadros de detalhamento de despesa, os quais serão modlflcados 

Independentemente de nova publicação. 

Art. 26. O orçamento da sesurldade social compreenderá as dotações destinadas 

a atender às ações de saúde e assistência socia l, obedecerá ao disposto oos arts. 153 a 161, 

também os arts. 177 e 178 da Lei Organica Municipal, e con tará, dentre outros, com recursos 

provenientes: 

1 - do orçamento fiscal; 

li - das demais receitas diretamente arrecadadas pelos órgãos, fundos e entidades 

que in tegram, exclusivamente, este orçamento. 
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DAS DISPOSIÇÕES RELATIVAS À DÍVIDA PÚBLICA MUNICIPAL 

Art. 27. Somente se rão Incluídas, na lei orçamentária anual, dotações para o 

pagamento de juros, encargos e amortização das dívidas decorrentes das operações de crédito 

contratadas ou autorizadas até a data do encaminhamento do projeto de lei do orçamento à 

Camara Municipal. 

Art. 28. A estimativa de receita de operações de cr~dlto, para o exercício de 2014, 

terá como limite máximo a fo lga resultante da combinação das Resoluções 40/01 e 43/01, do 

Senado Federal e, ainda, da Medida Provisória no 2.185-35/01. 

CAPÍTULO V 

DAS DIRETRIZES PARA EXECUÇÃO DA LEI ORÇAMENTÁRIA 

Art. 29. No caso de necessidade de limitação de empenho das dotações 

orçamentárias e da movimentação financeira, a serem efetivadas nas hipóteses previstas no 

art. 911 e no Inciso li, § 111, art. 31 da Lei Complementar nfl 101/2000, essa limitação será 

apllcada aos Poderes Executivo e Legislativo de forma proporcional à participação de seus 

orçamentos excluídas as duplicidades, na Lei Orçamentária Anual, no conjunto de "outras 

r despesas correntes" e no de "Investimentos" e "Inversões financeiras" . 

Par~grafo Único. O repasse fi nanceiro a que se refere o art. 168, da Constituição 

Federal, fica Incluído na llmltaç:5o prevista no caput deste artigo. 

Art. 30. Fica excluída da proibição prevista no Inciso V, parágrafo único, do art. 22 

da Lei Complementar n9 101/2000 a contratação de hora extra para pessoal, quando se tratar 

de relevante Interesse público, desde que devidamente justificado pela autoridade 

competente. 

Art. 31. A execução orçamentária direcionada para a efetivação das metas fiscais 

estabelecidas em anexo deverá, ainda, manter a receita corrente superavltária frente às 

despesas correntes, com a finalidade de comportar a capacidade própria de Investimento. 

\, ' 
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DAS DISPOSIÇÕES RELATIVAS ÀS DESPESAS COM PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 

Art. 32. Os Poderes Executivos e Legislativo terão como limites na elaboração de 

suas propostas orçamentárias para pessoal e encargos, os limites dos artigos 19 e 20 da Lei 

Complementar no 101/2000. 

Artigo 33. A concessão de qualquer vantagem ou aumento de remuneração, a 

criação de ca rgos, empregos e funções ou alterações da estrutura de carreiras, bem como 

admissão ou contratação de pessoal a qualquer titu lo, pelos Poderes Executivo e Legislativo 

somente será admitindo: 

1 - se houver prévia dotação orçamentária suficiente para atender as projeções de 

despesas de pessoal e aos.acréscimos dela decorrentes; 

li - se observados os limites estabelecidos nos arts. 19 e 20 da Lei Complementar 

nll 101/2000; 

Ili - se observada à margem de expansão das despesas de caráter continuado. 

Paragrafo Único. O reajuste de remuneração do pessoa l deverá respeitar as 

condições estabelecidas nos Incisos 1 e li deste ;:irtlgo. 

CAPÍTULO VII 

DAS DISPOSIÇÕES SOBRE ALTERAÇÕ ES NA LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA 

Art. 34. Na estimativa das receitas constante do projeto de lel orçamentária serão 

considerados os efeitos das propostas de alterações na legislaç5o tributária. 

Parágrafo único. As alterações na legislação tributária municipal dispondo, 

especia lmente, sobre IPTU, ISS, ITBI, taxas diversas, Incluindo Tílxa de Coleta de Resíduos 

Sólidos/Hospita lares, Contribuição para o Custeio do Serviço de llumlnaç~o Pública, deverão 

constituir objeto de projetos de lei a serem enviados ao Legislativo Municipal, visando 

promover a justiça fiscal e contribuir para a elevação da capacidade de Investimento do 

Município. 

.. 
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Art. 35. Quaisquer projetos de lei que resultem em redução de encargos 

tributários para setores da atividade econômica ou regiões da cidade deverão apresentar 

demonstrativo dos benefícios de natureza econômica e/ou social. 

Parágrafo Único. A redução de encargos tributários só entrará em vigor quando 

satisfeitas as condições contidas no Art. 111", da Lei Complementar nv 101/2000. 

CAPÍTULO VIII 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 36. As emendas aos projetos de Lei Orçamentária ou aos projetos que os 

modifiquem somente poderão ser acatadas caso: 

1 • sejam compatíveis com o Plano Plurlanual e com a Lel de Diretrizes 

Orçamentárias; 

li • Indiquem os recursos necessários, admitidos apenas os provenientes de 

anulação de despesa, excluídas as que Incidam sobre: 

a) dotações para pessoal e seus encargos; 

b) pagamento do serviço da divida; 

c) transferências a Instituições privadas sem fins lucrativos; 

d) contrapartida de em préstimos, convênios e outras formas contrapartidas; 

e) recursos vlnculadosi 

f) recursos para o Pasep; 

g) dotações referentes a precatórios e sentenças Judiciais; 

h) categorias de programação cujos recursos sejam provenientes de operações de 

crédito ou de transferências da União e do Estado; 

Ili · sejam relacionadas: 

a) com correção de erros ou omissões; 

b) com dispositivos do texto do projeto de lei. 
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Art. 37. Os projetos de lei relativos a créditos adicionais destinados à despesa 

com pessoal e encargos sociais serão encaminhados ao Legislativo Munlclpal, por projeto 

especifico e excluslvamente para essa finalidade, ficando vedada a transferência, o 

remanejamento e a transposição de recursos orçamentários que estejam consignados para 

gastos com pessoal e encargos sociais. 

Parágrafo Único. Excetuam-se da vedação do caput deste artigo as transfcranclas, 

remanejamento e transposição de recursos orçamentários dentro da mesma natureza de 

despesa, e nos casos devidamente comprovados em que a fixação da despesa com pessoa l e 

encargos sociais foi estabelecida oclma das reais necessidades, desde que atestada 

conjuntamente pelas secretarias de Administração e Finanças Recursos e do Planejamento. 

Art. 38. São vedados quaisquer procedimentos pe los ordenadores de despesas, 

que Impliquem na execução de despesas sem comprovada e suficiente disponibilidade de 

dotação orçamentária e sem adequação com as cotas financeiras de desembolso. 

Art. 39. Todos os atos e fatos relativos a pagamento ou transferência de recursos 

financeiros para outra esfera de governo ou entidade privada conterão, obrigatoriamente, 

referência ao programa de trabalho correspondente ao respectivo crédito orçamentário no 

deta lhamento existente na lei orçamentária. 

Art. 40. Para os efeitos do art. 16 da Lei Complementar nu 101/2000: 

1 - as especificações nele contidas Integrarão o processo administrativo de que 

trata o art. 38 da Lei nR 8.666/1993, e suas alterações, bem como os procedimentos a que se 

refere o art. 182 da Constituição Federa l; 

li - entende-se como despesas Irrelevantes, para fins do § 3R, do art. 16, da Lei 

Complementar nR 101/2000, aquelas cujo valor não ultrapasse, para bens e serviços, os limites 

dos Incisos 1 e li do art. 24 da Lei nR 8.666/1993 e suas alterações. 

Art. 41. Caso o projeto de lel orçamentária de 2014 não seja sancionado at~ 31 de 

dezembro de 2013 a programação dele constante poderá ser executada em cada mês, até o 

llmlte de 1/12 (um doie avos) do total de cada dotação, na forma da proposta remetida à 
Câmara Municipal, enquanto a respectiva lei não for sancionada. 

§ 111. Considerar-se-á antecipação de cr6dlto à conta da lei orçamentária a 

utlliiação dos recursos autorliada neste artigo. 

§ 211. Consequentemente ao procedimento previsto neste artigo e se, em 

decorrência de possíveis emendas ao projeto da LOA promovidas pelo Legislativo acarretar 

Insuficiências orçamentárias, estas serão ajustadas através da abertura de crédito adicional ou 

de movimentação de crédito orçamentário, após sancionada a Lei Orçame á la Anual. 
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§ 31l. Não se Incluem no limite previsto no caput deste artigo, podendo ser 

movimentadas sem restrições, as dotações para atender despesas com: 

1 · pessoal e encargos sociais; 

li - bene fícios previdenciários; 

Il i - serviço da divida; 

IV - pagamento de compromissos correntes nas áreas de saúde, educação e 
assistência socia l; 

V - categorias de programação cujos recursos sejam provenientes de operações 

de crédito ou de transferências voluntárias, açflo continuada ou programas de governo da 

União e do Estado; 

VI - categoria.s de programação cujos recursos correspondam à contrapartida do 

Munlcfplo em relaçã o aos recursos previstos no Inciso anterior; 

VI I - conclusão de obras Iniciadas em exercidos anteriores ao de 2014 e cujo 

cronograma físico, estabelecldo em Instrumento contratual, não se estenda além do 12 

semestre de 2014; 

VIII - pagamento de contratos que versam sobre serviços de natureza continuada. 

Art. 42. A concessão de subvenções para suplementaç!io de recursos de 

entidades privadas, somente poderá ser realizada quando revelar-se economicamente viável e, 

no llmlte das posslbllldades financeiras do Munlclplo. 

Art. 43. Somente serão concedidas subvenções às instituições cujas condições de 

funcionamento forem julgadas satisfatórias pelos órgãos de fiscalização ou de controle e 

detiverem regularidade fisca l. 

Art. 44 . As Instituições que almejarem subvenções deverão, previamente, 

apresentar proposta e/ou projeto evidenciando seu objeto, o qual deverá atender também aos 

componentes formais definidos na legislação pertinente. 

§ lll. Poderá ser exigida contrapartida do beneficiário, de no máximo 1% sobre o 

valor total do projeto, quando a fonte de recurso para custeio do ·objeto for Tesouro 

Munlclpal. 

§ 21l. A contrapartida de que trata o parágrafo anterior será dada, 

preferencialmente, em recursos financeiros ou, na impossibilidade destes. em bens ou serviços 

economicamente mensuráveis. 
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§ 311. O Órgão Municipal responsável pe la prestação de contas de convênios e 

subvenções elaborará, quadrlmestralmente, relatório circunstanciado sobre o cumprimento 

do objeto do convênio ou Instrumento congênere, avaliando as metas propostas e a satisfação 

do púb lico atendido. 

Art. 45. As entidades privadas beneficiadas com recursos públicos a qualquer 

título submeter-se-ão à fiscalização do Poder concedente com a finalidade de verificar o 

cumprimento de metas e objetivos para os quais receberam os recursos. 

Parágrafo Único. As entidades privadas sem fins lucrativos que recebam recursos 

públicos submeter-se-ão, no que couber, às disposições da Lei nl1 12.527 de 18 de novembro 

( ~ de 2011. 

Art. 46. Os créditos especiais e extraordinários autorizados nos últimos 04 

(quatro) meses do exercido financeiro de 2013 poderão ser reabertos, por ato do Chefe do 

Poder Executivo, no llmit.e de seus sa ldos, os quais serão incorporados ao orçamento do 

exercido financeiro de 2014 conforme o disposto no§ 211, art. 167 da Constltuiç3o Federal. 

Art. 47. O prefeito municipal poderá convocar reuniões, audlt!nclas públicas e 

assembleias para garantir a participação popular na definição das prioridades orçamentárias 

relativas aos Investimentos municipais para o exercido de 2014 . 

Art. 48. O Poder Executivo es tabelecerá, até trinta dias após a publicação da Lei 

Orçamentária Anual, a programação financeira e o cronograma anual de desembolso mensal 

nos termos do art. 811 da Lei Complementar nl1 101/2000, por grupo de despesa, bem como as 

metas bimestrais de arrecadação. 

( - Art. 49. Fica o Executivo Municipal autorizado a firmar convênios com os 

Gove~nos Federal, Estadual e Municipais, através de seus órgãos da Administração Direta ou 

Indireta para rea lização dé obras e servlços1 sejam ou não de sua competência, ou aquisição de 

bens e materiais. 

Art. 50. Para cumprimento da Seção li do Capítulo IX, em especia l o Inciso Ili do 

artigo 50 da Lei Complementar n11 101/2000, os poderes, órgãos, fundos, entidades da 

administração direta, autárquica e fundacional que mantém escrituração contábil 

descentralizada encaminharão seus balancetes contábeis, mensalmente, ao órgão responsável 

pela consolidação con tábil do Município, até o décimo quinto dia do mês subsequente. 

§ l i . Os balancetes a serem encaminhados referem -se aos registros de seus 

respectivos sistemas contábeis, compreendendo o subsistema de Informação orçamentária, o 

subsistema de informação patrimonial, o subsistema de custo e o subsistema de compensação 

e serão envl;:i das por melo magnético e por melo convenciona l, Impresso. 
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§ zu. O órgão munlclp;;i l respon sável pela consolidação deverá processá-la cm até 

dei dias úteis após o recebimento dos balancetes mencionados no caput desse artigo. 

Art. 51. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 

disposições em contrário. 

GABIN ETE 00 PREFEITO MUNICIPAL, aos vinte e três dias do mês de julho de 

2013. 

Registrada e publicada cm 
23 de julho de 2013. 

DA SILVA 
Secretário Municipal de Administração e Finanças 
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Prefeitura Municipal de Baixo Guandu 
ESTADO DO ESPIRITO SANTO 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
METODOLOGIA E MEMÓRIA DE CÁLCULO DAS METAS ANUAIS 
l.e - RECEITAS 
Art, 4°, §2", Inciso li de LRF 

RECEITAS CORRENTES 

Metas Anuais 

2011 
2012 
2013 
2014 
2015 
2016 

Notn 

Volor Nominal • R$ 

51.613.585,01 
57,063.775,19 
60.206.540,00 
70.272.997,20 
73.646.101 ,06 
77.254.760,02 

Veriaçao % 1 

10,56 
5,67 

16,55 
4,80 
4,90 

RECEITAS CORRENTES: No estimativa observou-se o cenário macroeconômico, ::i projeção do lnílaç!lo 
média anual, com base no IPCA, poro o exerclclos de 2014, 2015 e 2016 om 5,30%, 4,80% e 4,90% 
respectlvomente. Considerou-se alndo o crosclmento do PIB poro os rererldos exerci cios, cm 3,50%, 4, 10% 
e 4,50% (cf. projeções do BCB/Boletlm Focus) em conjugoçõo oo esperado crescimento das receita s 
próprias (tributôrlos) em face do Iminente revlsao do cadastro lmoblllôrlo e lmplontnç~o da NF Eletrônica. 

RECEITAS OE CAPITAL 

Meios Anuais 

201 1 
2012 
2013 
2014 
201!l 
2016 

Noto: 

Valor Nomlnol - R$ 

2.529.393,84 
5.218. 754,50 

775.000,00 
820.260,00 
859.632,48 
901.754,47 

Vorloçôo % 

106,32 
-85,15 

5,84 
4,80 
4,90 

RECEITAS DE CAPITAL: No projeçOo acima observou-se o cenário mocroeconômlco , considerou-se ainda as 
perspectivas e oportunidades do Investimentos através de adesao a programas governamentais (PAC, 
Prolnveste) e demais Investimentos passiveis de convenlos de cooperaçao e pelo Incremento nos otlvldodes 
do Pólo Empresorlol. 
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Prefeitura Municipal de Baixo Guandu 
ESTADO DO ESPIRITO SANTO 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
METODOLOGIA E MEMÓRIA DE CÁLCULO DAS METAS ANUAIS 
li .o • DESPESAS 
Art. 4°, §2", Inciso li da LRF 

Poss onl o Encnroos Sociais 

Meios Anuais 
2011 
201 2 
2013 
201 4 
2015 
2016 

Nela 

-
Valor Nominal • R$ 

26.655.583,50 
31.709.251,30 
28.434 ,080,00 
29.941 .086,24 
31.378.258,38 
32.91s.793,04 

Varlaçêo % 1 

16,96 
-10,33 

5,30 
4,80 
4,90 

Pessoal e Encargos Sociais: Projetou-se as despesas com pessoal e encargos soclols com bose no 
cenário macro econ6mlco, onde a estimativa da média anual da lnfiaçao com base no IPCA chegou 5,30%, 
4,80%, 4,90% para os exerclclos de 2014, 201 5, 2016, respectivamente. Estimou-se também um 
crescimento de 5% para os três exerclclos seguintes em f:lce do :lumento/revlsao de salârlos (otuallzaçao 
do PCS) em estudo, 

Outrns Dosposns Corrontoa 

Motas Anunls Valor Nomlnol - R$ 
2011 20.532.063, 11 
2012 20.516.538,54 
2013 22.539.260.00 
2014 23. 733.840,78 

2015 24.873.065.14 1 

2016 26,091 .845,34 

Noto, 

Vorlaçêo % 

-0,08 
9,86 
5,30 
4,80 
4,90 

Outras Despesas Correntes: projetou-se as Outras Despesas Correntes com base no cenário 
mocroecon6mlco, onde o estimativa do médio anual do lnnoçõo com bose no IPCA alcançou 5,30%, 4,80% 
e 4,90% para os exerclclos de 2014, 2015 e 2016 respectivamente. Considerou-se ainda a Implementação 
dos ações nas âreas de saúde, assistência social, educação e geração de emprego e renda. 

lnvostlmontos 

Motmi Anuo1s Valor Nomlnol - R$ Vorioçllo % J .. 
2011 3.819.930,43 
2012 

_L 
8.271.092,50 116,52 

2013 8.483,200,00 2.56 
2014 8.932.809,60 5,30 
2015 9.361.584,46 1 4,80 
2016 9.820.302, 1 o 4,90 

Noto: 
Investimentos: projetou·se as despesas com investimentos com base nos perspectivas apresentadas 
através dos programas dos governos estadual e federal, que viabilizam recursos através de transferências 
voluntárias e operoções de credito. Bollzou-se também na demanda existente no munlclplo nas âr(rns de 
Infraestrutura, saúde, educação, assistência social, empreendedorismo, quallflcaçao profissional, dentre 
outras. 
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Prefeitura Municipal de Baixo Guandu 
ESTADO DO ESPIRITO SANTO 
LEI OE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
METODOLOGIA E MEMÓRIA DE CÁLCULO DAS METAS ANUAIS 
li.o • DESPESAS 
Art. 4º, §2º, Inciso li da LRF 

Amortlinç o dn Divido 

Metas Anuais 

2011 
2012 
2013 
2014 
2015 
2016 

Nota· 

Valor Nominal • R$ 

1.467.655,04 
1.529.319,96 
1.000.000,00 
1 053,000,00 

1.103.544,00 1 

1.157,617,66 

Variaçõo % 

4,20 
·34,61 

5,30 
4,80 

4,90 

Amortlzaçõo da Divida: Na estimativa observou-se o cenário macroeconômico, a projeçõo de lnnoçõo média 
onuol, com bose no IPCA, poro o exercícios de 2014, 2015 o 2016 em 5,30%, 4,80% o 4,90% 
respectlvomente. Considerou-se olnda o crescimento do PIB para os referidos exercícios, cm 3,50%, 4, 10% 
o 4,50% (cf. projeções do BCB/Boletlm Focus). Considerou-se ainda a capacidade crescente de resgate 
face à projeçao da estimativa da receita para os respectivos exerclclos, 

RESERVA OE CONTING~NCIA (Ili) 

Metas Anuais 

201 1 

2012 
2013 
2014 
2015 
2016 

Noto: 

Valor Nominal • R$ Vorlaçõo % 

o.ao 
o.oo o.ao 

600.000,00 0,00 
631,800,00 5,30 

662,126,40 4,80 
694 .570,59 4,90 

RESERVA DE CONTING~NCIA ( Ili ): Projetou-se o Reservo de Contingênclo observando-se o que dispõe o 
Inciso Ili do ort. 5" do LC 101/2000 (LRF), considerando-se o cenário macroeconômico. Esti mou-se o 
lnnacao rnódla anual , com base no IPCA. para o exerclclos de 2014 , 2015 e 2016 em 5,30'Vo , 4 ,80% e 
4,90% respectivamente. Considerou-se ainda o crescimento do PIB para os referidos exercidos, em 3,50%, 
4 .10% e 4 ,50% (cf. projeções do BCB/Boletlm Focus), ollodo oo Incremento do RCL. 
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Munlclplo do Baixo Guandu ·Consolidado 
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Munlclplo do Baixo Gunndu • Consolidado 
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°''f~ll.f Munlclplo da Baixo Guandu • Consolidado 
!.:,.li,,, í (lTl\00 00 ínPl111TO tll\NTO 

: • :.. • .\... 1 ri or lllRCTRl/r3 OHÇAMENlAHIA!I 'f .-íf. ANEXO UE ME 1 AS 1 ISCAIS 
, , U•"1n1111rn11vo 1 • Mnlnt Anu~I• 

1., .... 11)1 i111 ~ 
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201~ 
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Municipio de Baixo Guandu - Consolidado 
ESTADO DO ESPIRITO SANTO 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
ANEXO DE METAS FISCAIS 
Domonotra!lvo li - Avolloçõo do Cumprimento dno Moto:i Flocnlo do Exorclclo Aritorlor 
2014 

AMF • Tolloln 2 (LRF, on. 4°, §2°, lncloo 1) 

ESPECIFICAÇÃO 

Rect:1lto Tottil 
Roccltoo PrrmôrloG ( 1 ) 
Dospooo Totol 
Dospcsoo Prlmôrlos ( li ) 
Resultado Prlmérro ( Ili )" ( 1 · li ) 
Rooultodo Nomlnol 
Divido Publica Conoolldodo 
Divido Conoolldodo Liquido 

Nota· 

1 

I · Motos 
Provl11tna 

201 2 
(11 ) 

63.778.000,00 
61 .687.796,77 
65.095.000,00 
47.580.995,80 
14 , 106.800,97 

2.813,305,26 
3.806.349,51 
3.007,757,49 

PIB Estadual Previsto e Realizado poro 2012 

r ESPECIFICAÇÃO 
Prcvl:iõo do PIB EstoduCl l pura 2012 

[ Valor efotlvo(reollzodo) do PIB Estadual paro 2012_ 

llni'<o < iunmlu· l ~S. :!~ui: .111 11111de2013 

li · Metas 
RoollindOll 

% PIB 2012 
(b) 

76,869 62.282.529,69 
74,350 61.6ll 2.633,6ll 
79,641 62.026.202,39 
57,347 60.496.882,43 
17,002 1,145,751,11 

3,391 -2.701.671,42 
4,588 3,806,349,51 1 

3,625 -2.8513.050,20 

VALOR 

82.970,000,00 

82.970.000,00 

1• ll l.< GI \ NNKI" ' 

% PIB 

75,066 
7ll ,205 
74,757 
72,914 

1,381 
-3,256 
'1 ,568 

.J,'1'16 

~f&)f' /\ \(' -
L'.ontmh IH.: 11• 04 7 <ilU-m 

(R$) 

Vorloçllo ( li • 1 ) 

Vnlor r .. 
(e) • ( b · a ) (e/o) x 100 

· 1.495.470,31 ·2,34 
..415, 163,23 · 0,07 

·3.968.797,61 ·G,01 
12.915,886,63 27,14 

·12.961.040,86 ·91 ,87 
-5.515.066,68 ·196,02 

º·ºº 0,00 
-5.866.807,69 ·195,05 

/\UONl/\S 
Scc1 1\ dm111lw11çno e 11111n11çM 
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Munlc lplo de Baixo Guandu · Consolidado 
CCtAOO DO CSl'lllll'D SAN ro 
LCI or:; DlílCTRIZCtl OílÇMU!NTÁlllllfl 
llNCXO or MCTllO FlnCl\ln 
Dnmon1lratlvo Ili · MalDI n1cal1 lllunl1 CompDIDÜ .. com .. rlinlfH rio• Trh C~o!ClclOl llntorfDlfil 
2014 
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201 1 
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% 

l b,0 
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2013 
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-3 ll'/ll 400,0 1 

'14 2014 '14 
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-3,3 llO.b00.022, 70 ló,7 
-1,6 t}-1 3Da.3J1 ,ll2 6,3 
-0,7 63 2Gb.331 .~2 G,3 
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11,0 4 .4~U.Oltl,4U 6,3 
20,11 -:i.u11 312,40 G,3 

VAL0111lll li PRllÇOIS CONllTllNtllll 

2012 "r4 2013 'Mo 201A % 

tl6 H l~.11:1~,Ull 11,7 01 07 1 ,ll~O,OO ·1,, n7,01~. f!O.I. 10 10,(1 
tJG, 1 Gfl.;>O~.nll º·' oo 03n °"º on ·11,õ M07U A!lol , 10 10,11 
MM1 nno,n~ 11,7 n1 071 6'10,00 .(),n 01 07 1.MO,OO o.o 
B3.04h.204,73 1, ,, IJ0.071 G<40,00 .1\, 1 llO 071,0AO,OO o.o 

1 :> 11.on11.01 ·0~.11 ...i ;in llOO.OO ·13<1,0 n oon.P,A,·10 0,0 
·2,0551\GO,OO .:14,ll ·017 400,0 1 ·71,A ·105 045,00 •77,A 
4 02~ ~·11 ,4~ .. '2,7 4 '211 Q.47,0n !1,0 •1,,2G 047,g~ 0,0 
.:1º"01n.oo 1010,4 .J 070 •100,0 1 21.7 ·3 070 400,02 o.o 
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ll•f~fl C1 11nr11h1•I' .. ~, i1 110 Julhu tia lOI) 

1•u 1 

'14 2010 'Mo 
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Município de Baixo Guandu - Cons olidado 
ESTADO 00 ESPIRITO SANTO 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
ANEXO DE METAS FISCAIS 
Demcnstratlvo IV - Evcluçõo de Potrlmônlo Liquido 
2014 

AMF - Tnbolo <1 (LRF, nr1. <1", §2", lnclr.o l!I) 

PATRIMÔNIO LIQUIDO 1 201 2 % 2011 --- --
Potrlmônlo/Copltal 30.506.445,119 100,00 27.199.509,31 

Rosorvas 0,00 0,00 0,00 

Resultado Acumulado 0,00 0,00 0,00 

TOTAL 30.506.1145,49 100,00 27.199.509,31 

l loixn ( iunndu-l·:S. 23 di.: Julho Jc 20 1 :i 

(RS) 

% 2010 % 

100,00 25.235.092,65 

'°º·1] 0,00 0,00 0,00 
0,00 0,00 0,00 

100,oõ J 25.23s~õ92~ss 1 100,00 
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Município de Baixo Guandu - Consolidado 
ESTADO 00 ESPIRITO SANTO 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
ANEXO DE METAS FISCAIS 
Demonotratlvo V . Origem e Apllcoçno dor. Rocumor. Obtidos com o Allonoçõo de Ativos 
201 4 

AMF -Tnbol11 e; (LRF, urt, <! ", §2", lnclno Ili) 

RECEITA DE CAPITAL 

RECEITAS 
REALIZADAS 

Recei to de Allenaçõo de Ativos 
Alionoçllo do Bonn Móvols 
Allenuçoo de Bens lrnóvel6 

TOTAL 

DESPESAS 
LIQUIOAOAS 

APLICAÇÃO DOS RECURSOS DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS 
DESPESAS DE CAPITAL 
lnvootlmontoo 
Inversões Financeiros 
Amortlzoçõo do Divido 
DESPESAS CORRENTES DOS REGIMES PREVIDENCIÁRIOS 
Regime Gerol de Providência Social 
Roglrnes Próprios dos Survldorus Públlcois 

2012 
(11 ) 

97.500,00 
0,00 

97.500,00 

201 2 
(b) 

8.271.092,50 
0,00 

1.520.319,96 

0,00 

º·ºº ~~--~~~~~~~--<i--~ 

TOTAL 9.800.41 2,46 

2011 
(d) 

57.600,00 

º·ºº! 57.600,00 

-
2011 
(o) 

3.819.930,43 
0,00 

1.4G7.G55,04 

0,00 

0,00 

5.287.586,47 

2010 

2010 

(RS) 

º·ºº 
0,00 

0,00 

4.225.150, 1 o 
º·ºº 

702.915,08 

0,00 

0,00 

4.928.074, 18 

SALDO FINANCEIRO DO EXERCICIO ( Ili ) • ( 1 · li ) 
(c )• (n·b)+(f) l (l)• (d·o)+(o l (g) J 

·19.860.972, 11 ·10.158.059,65 -4.928.074,18 

l lnlxn C iu.inJu·l~S. 2J de .lulhn Jc 20 1 J 

/\ DONl1\ S 
:.~c 1 Allml11111111~n11e111111111~ 11.1 
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Prefeitura Municipal de Baixo Guandu 
l!ST/\00DO1!5f'lfllTD SAN10 
LCI OI: DlílCTAIZCO OHC/\MLNTAllll\5 
11Nrxo oc MCTll!l n r.c11m 
íl"monolrnllvo VII · C11imallvn" Co111pn11n~Oo ún l1n11u111ih1 Lia HnLalla 

···•li••.... ,014 

AMI • l abela n ILIU , a11 ~", ~:· lnt110 1/1 

Mnrt•llrt•rfn :S TOll / l'l~OOíll\MA 1 ~ ACNÚNCll\ DO Rl!CCITA PRl!VlllTA 
Trlbu10 

l•nnçAo da 
horn11n1 para 
•lraçao d" 
nmnrnana 

DCNOFICIARIO 

Or.tlrNVOLVIMCN'rO CCONÔMICO, 
c 1rNCll\ TCCNOI Onl/\ INOVllÇll 
r FMUC/\ÇllO 

20U 
2llOOOO,OO 

2015 
2117.llOO,OO 

2010 

TOTAL 2so,ooo,oo 1 2n1.noo,oo 1 2ou2a,oo; 

Nul•I 
01 lncnnllvo1 fl1cnl1 fallolncom 01 n11anja11•Ddullvu1 lucol1 n favu1wtu111 a alln~Ou úw 0111µ1w1u1 • 0111µtHlltll111"111u1 llMI 
Arnn• rtn 1nn1'111rln ttn bn•n 1ncnoll\01i:n, do 1n101 nducnclonnl " Lln lnovnçAo, favor"cn111Je11ua l111lnlntAu no twullôrlo Llu 
m11n1cf11111 r.11m v111n1n11romcwnr n gnrntAn ttn n11vn1 r"cnll•• c111n prn11nçAa dn vtço1 gnraçAo do nmp• • 
do101wolv111w110 nr.1111n1nlcn n 1oc1nl 

"""" <luu11ú11·L:.~. ~J úo Julhu Jo JU U 

(lll) 

COMl'l:!NSllCAO 
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Munlciplo de Baixo Guandu · Consolidado 
ESTADO DO ESPIRITO SANTO 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
ANEXO DE METAS FISCAIS 
Domonr.tratlvo VIII • Mnrgom do Expannõo dm; Donpei:mo Obrlgat6rlan de 
Car:~tor Contlnuodo 
201 4 

AMF • Tnlloln O (LRF, ort. '1 °, §211
, lncloo V) 

Aumento Pcrmononlo da Recoito 

( • ) Transferências Conslltuclonuis 

(. ) Transferências ao FUNOEB 

EVENTO 

Saldo Final do Aumento Permontmte de Receite ( 1 ) 

Reduçõo Permanente de De5pesos ( li ) 

Mnrgom Bruta ( Ili ) = ( 1 + li ) 

St1 ldo Utilizado da Mmgam Bruta ( IV ) 
Novon DOCC 

Novos DOCC Geradas Pelan PPP 

Margem Liquido do Expansõo do OOCC (V )0 ( Ili - IV) 

' 

(R$) 

2014 

45,035,00 
0,00 
0,00 

45.035,00 

º·ºº 
45.035,00 

0,00 

º·ºº 0,00 

45.035,00 

<: 

A DO ' 11-\ S 
Scc1 l\u111111luu11~nu e 11 11111n~11N 
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Protoltur11 Munl c:lpol do Bilixo GuC111du 
l!fiTf\00 DO l!:ll'lll l'rO ::JANTO 
LCI DC OlllCT1112C:l OllÇMICNTAlllM 
11Ncxo oc llmcon nnr.Am 
OC:MONllTllATIVO o r Rmcon ~111Cflll1 r PllOVIDtNC:IAn 
?O M 

PAS81\/0S CONTINCCNTllS 

ldanllllc•çln rln• Hloqn• 

1 01m.nt1 .. Ju1Uolah1 

O•m•r•111•• 1r"""'lt4•1,.• 
llUOTOTAL 

DOMAIS Rl6C:O~ Fl lJCAl l.I MS!ll\/Ofl 

2ou l l'ro•l<!Anol• 
ao,noo,no 
00 UUO,OU C••d Mie. por 

00,000,00 U!JTO r111. 

PROVIDCNCIAn 

1•1cov10 ÔNC111s 
lll• 111lllOIOQAO dllt f111C01---------.---~-0-14---t-P-10-v-ld_6_1-1c-l1 ____ _ 

r ,u11r1010 de ArnG1d1çlo 

tJUOIOTAI. 
TOTAL 

l ""1• J•onoola Ul N N' 037 olo 10/ lllr.Ot' 

U11i \l1 l l1111111 lu·LS, i~ J~ J11lh11 olu W 

G00.000,00 
OUUUOO,UD1---------------------t 
ouu.uuu,uu !lUU10TAL 

060,000,00 TOTAL 

IRl l 

20 14 
an,ono,on 
00 000,00 

~0.000,00 

20U 
100,000,00 
o~ouõ.oo 
ouu.uou,uu 

G00,000,00 



r 

r· 
I 

ww 
~ ·~h ""•~ 

PREFEITURA MlJNlCIPAL DE BAIXO GUANDlJ 
ESTADO DO E PÍRITO SANTO 

CERT!Dl O DE PUBLICAÇ/ÍO 

(!111hlice1çcin Mural - A ri. 90, Lei 1380190 Emenda O 13/2005) 

A DON/AS MENEGÍDIO DA S ILVA, 
Secrctúrio M1111icipol de tld111i11istraçc7o <.' 

Fi11a11ça.\', por 110111caç<iv no forma da /,ei. 

C E R T 1 F I C A , ter sido ajixado, 11a doto i1ifra, 110 Mural do Prefeitura Mtmicipal de 
/Julxn ( i11a11d11 - E8: a Lei 11" 2.76012013, de 23 dejullw de: 2013, que "dispõe sobre as 
dirclri: c:s poro C'lubururEi<J du /,ei Orç(1111c111círla do e;i:ercícin de 20 / ./ e dú vutros 
pm11/dimclas ", 11os lermos do disposto 110 Ar/. !)(), i11c:isu 11, da Lei M1111icip(t/ 11 u 1380, de 
05 de abril de 1990 LEI ORGANJCA M UNICll'A I.. 

Baixo G11and11 (ES) , 23 de ju/110 de 2013. 

Secrercírio M1111 lcipal de Ad111 i11i.\·truçuu e Finc111ças 


